
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 183/2018

Instituição de novas Práticas Integrativas e
Complementares  em  Saúde  (PICS)
aprovadas  pelo  Sistema  Único  de  Saúde
(SUS), nos postos de saúde do Município. 

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno, 

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a instituição de novas Práticas Integrativas
e  Complementares  em  Saúde  (PICS) aprovadas  pelo  Sistema  Único  de  Saúde
(SUS), nos postos de saúde do Município. 

A  inclusão  de  novas  Práticas  Integrativas  e  Complementares  em
Saúde (PICS) para pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), as quais utilizam
recursos terapêuticos, baseados em conhecimentos tradicionais, voltados para curar
e  prevenir  doenças,  como  depressão  e  hipertensão,  são  estratégias  para
desafogamento  dos  consultórios  médicos  e  UPAS,  as  quais  muitas  vezes  são
procuradas por pacientes que poderiam ter uma melhora, somente através dessas
terapias.

Segundo  o  Ministro  Ricardo  Barros,  há  doze  anos  o  ministério
contemplava somente cinco práticas, agora, com as novas atividades, ao todo, o
SUS passa a ofertar 29 procedimentos à população; dentre eles citamos alguns:
Apiterapia,  Aromaterapia,  Bioenergética,  Constelação  familiar,  Cromoterapia,
Hipnoterapia, Imposição de mãos, Ozonioterapia, Terapia de Florais, etc.

É prioridade não deixar que o país adoeça, e agora o Brasil passa a
contar com 29 práticas integrativas pelo SUS. Somos líderes na oferta dessa prática
com  9350  estabelecimentos  em  3173  municípios.  Essas  práticas  são  uma
prevenção para que pessoas não fiquem doentes, não precisem de internação ou
cirurgia, o que custa muito para o SUS. Vamos retomar nossas origens e dar valor à
medicina tradicional milenar. 

Os  tratamentos  utilizam  recursos  terapêuticos  baseados  em
conhecimentos  tradicionais,  voltados  para  curar  e  prevenir  doenças,  como
depressão e hipertensão. 
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Assim sendo, objetivando benefícios à saúde através da  inclusão de
novas  Práticas  Integrativas  e  Complementares  em  Saúde,  solicita-se  atenção
urgente  a  esta  demanda  por  parte  do  Poder  Executivo,  visto  que  a  presente
solicitação é uma reivindicação dos munícipes.

SALA DAS SESSÕES, 14 de março de 2018

OLINDA FIORENTIN
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